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Pregão Eletronico nº 001-2026 
 
 
Julgamento de Recurso Administrativo 
 
 
Ratificamos o posicionamento da Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte quanto aos procedimentos processuais e de julgamento, acerca do 
Pregão Eletrônico nº 001-2026, principalmente no tocante a IMPROCEDENCIA do recurso 
administrativo interposto pela empresa SOUTEC SOLUÇÕES E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA LTDA, por ausência de suporte fático e legal no certame em epígrafe nos 
termos expostos, por entendermos condizentes com as normas legais e editalícias e declaro 
ainda a PERDA DO OBJETO do recurso e a prejudicialidade do pedido, em face da decisão 
desta Administração de ANULAR O CERTAME, com fulcro no art. 160 da Lei nº 
14.133/2021, para fins de correção do instrumento convocatório e posterior republicação. 
. 
 
Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS 

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 




